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PÁGINA CERTIFICADA

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

RESULTADO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO
À SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93, tendo em vista os RECURSOS interposto 
pelas licitantes JC CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA. (CNPJ: 15.328.570/0001-82) e SETE ENGENHARIA 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ: 34.509.202/0001-85), referente à Tomada de Preços nº 006/2021 que 
tem por objeto a Contratação de Engenharia para prestação de serviços de Construção de 01 (uma) quadra poliesportiva com 
arquibancada na Região da Cabeceira, zona rural do Município, cuja sessão pública foi realizada no dia 17/12/2021, às 09:30h, 
conforme Parecer Jurídico, decide:

a) Pelo DEFERIMENTO dos recursos interpostos pelas licitantes JC CONSTRUTORA E TRANSPORTES 
LTDA. (CNPJ: 15.328.570/0001-82) e SETEENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ: 
34.509.202/0001-85), modificando a decisão da Comissão Permanente de Licitação-CPL, para declarar as licitantes JC CONS-
TRUTORA E TRANSPORTES LTDA. (CNPJ: 15.328.570/0001-82) e SETEENGENHARIA PROJETOS E CON-
SULTORIA LTDA. (CNPJ: 34.509.202/0001-85) habilitadas no certame;

b)	 CONVOCAR, as licitantes para participar de sessão pública de licitação a realizar-se no dia 19/01/2022, às 
14:30h, na Sede da Prefeitura Municipal, com o objetivo de abertura e julgamento do conteúdo dos envelopes de proposta de 
preços das licitantes declaradas habilitadas;

c) Determinar a divulgação desta decisão no site do Diário Oficial do Município.

Informações na Sede da Prefeitura e através do Fone: 77 - 3437-2939. Belo Campo-Ba, 17/01/2022. José Henrique Silva 
Tigre - Prefeito Municipal.

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021

RESULTADO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO
À SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93, tendo em vista o RECURSO interposto 
pela licitante ENGECALC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ:08.239.458/0001-00), referen-
te à Tomada de Preços nº 009/2021 que tem por objeto a Contratação de Engenharia para prestação de serviços de Constru-
ção de Praça Marcelino Pinheiro e Pavimentação das vias do entorno, cuja sessão pública foi realizada no dia 27/12/2021, às 
09:30h, conforme Parecer Jurídico e decisão inicial da Comissão Permanente da Licitação, decide:

a)	 Pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto pela licitante ENGECALC CONSTRUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS EIRELI (CNPJ:08.239.458/0001-00), mantendo-se a decisão inicial do Comissão Permanente de Licita-
ção-CPL;

b)	 CONVOCAR, as licitantes para participar de sessão pública de licitação a realizar-se no dia 19/01/2022, às 
11:30h, na Sede da Prefeitura Municipal, com o objetivo de abertura e julgamento do conteúdo dos envelopes de proposta de 
preços das licitantes declaradas habilitadas;

c)	 Determinar a divulgação desta decisão no site do Diário Oficial do Município.

Informações na Sede da Prefeitura e através do Fone: 77 - 3437-2939. Belo Campo-Ba, 17/01/2022. José Henrique Silva 
Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, 
Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, Leis Federais 
nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a ALTERAÇÃO DA DATA de realização do 
Pregão Eletrônico nº 001/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento 
de Material Genético (Botijão de Nitrogênio, Descongelador de Sêmen, Aplicador de Sêmen, Bainha Francesa, Luva 
para inseminação e palpação retal, Implante intra vaginal de progesterona para Bovinos, Benzoato de Estradiol 100mg, 
Gonadotrofina Coriônica Eqüina (eCG), Sêmens bovinos) e Materiais e Equipamentos de Agricultura (Ensiladeira para 
picar cana, Maquina ensacadora de silagem, Formas para Silo, Lona plástica dupla face, Sacos para Silagem, Roçadeira 
costal, Enfardadeira de Feno, Fatiador de Palma) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município no atendimento dos produtores rurais do Município, de acordo com as especificações constantes do Edital, para 
o dia 28/01/2022. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais 
publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.
br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FICA PRORROGADO até 28/01/2022 às 08:45h. Início 
da sessão de disputa eletrônica: 28/01/2022, às 09:00h. Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. 
José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, 
Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, Leis Federais 
nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a ALTERAÇÃO DA DATA de realização do 
Pregão Eletrônico nº 001/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento 
de Material Genético (Botijão de Nitrogênio, Descongelador de Sêmen, Aplicador de Sêmen, Bainha Francesa, Luva 
para inseminação e palpação retal, Implante intra vaginal de progesterona para Bovinos, Benzoato de Estradiol 100mg, 
Gonadotrofina Coriônica Eqüina (eCG), Sêmens bovinos) e Materiais e Equipamentos de Agricultura (Ensiladeira para 
picar cana, Maquina ensacadora de silagem, Formas para Silo, Lona plástica dupla face, Sacos para Silagem, Roçadeira 
costal, Enfardadeira de Feno, Fatiador de Palma) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município no atendimento dos produtores rurais do Município, de acordo com as especificações constantes do Edital, para 
o dia 28/01/2022. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais 
publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.
br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FICA PRORROGADO até 28/01/2022 às 08:45h. Início 
da sessão de disputa eletrônica: 28/01/2022, às 09:00h. Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. 
José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  LICÍNIO DE ALMEIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 08:00 h do dia 21 de 
Fevereiro de 2022, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio 
de Almeida, Bahia, Licitação para CHAMAMENTO PUBLICO 001/2022, Objetivando a convocação 
de eventuais interessados para concessão de uso da Lagoa do Gado Bravo para utilização de pedalinhos 
aquáticos, Informações: Éden Rodrigues Baleeiro – Presidente da Comissão de Licitação Municipal.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, do 
dia 18.01.2022 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00 h, até a véspera da Licitação, na sala de 
reunião da Comissão.

Licínio de Almeida - BA, 18 de Janeiro de 2022.
_______________________________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº DLC012/2021, DE 04 DE JA-
NEIRO DE 2021.

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO Nº DLC012/2021 DA
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021,

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTÁBIL AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
DE LICÍNIO DE ALMEIDA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE
ALMEIDA - BAHIA E A EMPRESA ACERTE

CONTABILIDADE LTDA – ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede na Praça do Dois de Julho, 33, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.108.286/0001-38, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal FREDERICO VASCON-
CELLOS FERREIRA, brasileiro, casado,médico, residente e domiciliado em Licínio de Almeida – 
Bahia CONTRATANTE e a empresa ACERTE CONTABILIDADE LTDA - ME portador inscrito 
no CNPJ sob o nº 14.802.801/0001-85 endereço na Avenida Jorge Teixeira, nº 68 – EDIF. EMP. 
PREMIER SALA 406 – Bairro Candeias – Vitória da Conquista – BA – CEP: 45.028-050, Represen-
tado pelo Sr. Ravan Fernandes Ribeiro, brasileiro, casado, contador, residente na Cidade de Vitoria 
da Conquista – Bahia, portado do CPF nº 025.846.875-00, aqui denominada CONTRATADA, com 
base nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei 
nº 10.520/02, resolvem celebrar o presente Aditivo de Prorrogação do Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O Presente Termo Aditivo prorroga o CONTRATO Nº DLC 012/2021, INEXIGIBILIDADE 

Nº 002/2021, Objeto Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil 
ao poder executivo municipal do município de Licínio de Almeida, vigência até 31.12.2021 e por este 
termo prorrogado por igual período, conforme Cláusula Contratual Quarta e com amparo no inciso I 
e II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidi-

rem com as constantes do presente Termo.

Licínio de Almeida - Bahia, 30 de Dezembro de 2021.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito
ACERTE CONTABILIDADE LTDA – ME
CNPJ: 14.802.801/0001-85
Ravan Fernandes Ribeiro
Empresa Contratada

Testemunhas:

_________________________
CPF:

__________________________
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Licínio 
de Almeida - BA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.108.286/0001-38, na qualidade de órgão gerenciador, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliada no Município de Licínio de Almeida, doravante denominada 
simplesmente PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de 
seu(s) estatuto(s) social (is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada sim-
plesmente DETENTORA(S), resolver firma o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das 
Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do edital de Pregão Presencial nº 031/2021, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA : 

DETENTORA 1
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Denominação: LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO
Endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, bairro Potosí, S/N, Bairro Centro, CEP: 46.330-000, 

Licínio de Almeida – BA.
CNPJ.: 96.744.032/0001-70            Representante legal: TALYS NOGUEIRA PACHECO
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios e materiais de limpeza para atender 

às necessidades de todas as secretarias do Município de Licínio de Almeida, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1.	 As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 031/2021, correndo por conta da DETENTORA todas as despe-
sas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
e a entrega deverão correr sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura.

2.1.1.	 O prazo máximo de entrega é de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da Auto-
rização de Compras;

2.1.2.	 Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital e seus 
anexos.

2.2.	 Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabí-
veis, poderá:

2.2.1.	 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do termo de referência 
(Anexo I), determinando sua substituição;

2.2.2.	 Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
2.3.	 As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2.4.	 A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (77) 3463-2196 e o rece-
bimento será realizado pelo Almoxarifado da Prefeitura, nas quantidades determinadas, conforme as 
necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de Recebimento ou atestará 
na própria Nota Fiscal o recebimento do(s)produto(s).

2.5.	 Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento 
do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos.

2.6.	 O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas na pro-
posta aberta na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo;
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2.7.	 O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade dos produtos entregues.

2.8.	 As Notas Fiscais Eletrônicas - NFE deverão ser emitidas, acompanhadas de regularidade fiscal e 
trabalhista.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1.	 APREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA – BA efetuará o pagamento até 
30 (trinta) dias contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) -  

NFE(s) devidamente acompanhada das certidões fiscais e trabalhista e da ordem de compra atestada(s) 
pelo setor, mediante depósito em conta vinculada ao CNPJ da Contratada.

4.2.	 Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquida-
ção, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Licínio 
de Almeida.

4.3.	 Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades 
quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento.

4.4.	 A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada 
por esta prefeitura.

4.5.	 Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a em-
presa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para substitui-
ção, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1.	 Fornecer, nas condições previstas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 031/2021 e nesta 
Ata, o(s) produto(s) objeto deste ajuste.

5.2.	 Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s ) recusado(s).

5.3.	 Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4.	 Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1.	 Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2.	 Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3.	 Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega.

6.4.	 Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no(s) produto(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES

7.1.	 A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, será assim disposta:

7.1.1.	 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida.

7.1.2.	 O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujei-
tará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

7.1.3.	 partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento) ao dia, 
até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, sujeitando-se a 
penalidade prevista no item abaixo.

7.1.4.	 Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à contratada a 
seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, ensejando 
a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a documentação exigida para assinatura do 
contrato.

7.1.4.1.	  As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas 
Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02.

7.1.4.2.	 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que:

1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3	  - comportar-se de modo inidôneo;
4 - fizer declaração falsa;
5	 - cometer fraude fiscal;
6	 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado.

7.1.4.3.	  As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da notificação.

7.1.4.4.	  A PREFEITURA poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devi-
do, para compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela PREFEITURA respondendo a DETENTORA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhi-
da no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.

7.2.	 As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA ou 
da propositura de declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.	 Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 031/2021 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2.	 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 
deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1.	 Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacarací – BA, como o único capaz de conhe-

cer e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços.

9.2.	 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e assinada 
conforme, vai assinada pelas partes.

Licínio de Almeida, 01 de Dezembro de 2021.

_______________________________
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito Municipal 
P/ PREFEITURA

__________________________________________
LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO
CNPJ.: 96.744.032/0001-70            
TALYS NOGUEIRA PACHECO
CPF:068,130,775-70
P/ DETENTORA 1
 
Testemunhas:

 CPF:	 _____________________________           CPF:______________________________
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL 002/2022

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 08:00 hs do dia 31 de 
Janeiro de 2022, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio de 
Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGAO PRESENCIAL 002/2022, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de passagens rodoviárias e aéreas destinadas a todas as secretarias 
e órgãos do Município de Licínio de Almeida Bahia, Tipo: menor preço por lote, Informações: Éden 
Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, 
em meio magnético e impresso, do dia 18.01.2022, no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00 h, até 
a véspera da Licitação, na sala de reunião da Comissão.

Licínio de Almeida - BA, 18 de Janeiro de 2022.

_______________________________________
ÉDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 28/01/2022 às 09:00h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 001/2022. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrata-
ção de empresa especializada fornecimento de pães, biscoitos, bolos e derivados de padaria, para atender 
as necessidades das secretarias Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência do Edital e seus Anexos. Informações e Edital encontra-se à disposição no Setor de Licitação 
da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 – Centro – CEP 46.270-000. Fone: (77) 3440-2337. Outros 
atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município, disponível 
no site: www.piripa.ba.io.org. Piripá – Bahia, 18 de Janeiro de 2022. Lorena Ribeiro do Nascimento – Pre-
goeira.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Poções, Através da Secretaria Municipal de Saúde de Poções Bahia, em 
acordo com a Lei 8.666/93 com suas ulteriores alterações, torna público que está realizando o CREDEN-
CIAMENTO 001/2022, de pessoa jurídica para eventual prestação de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades do Município de Poções. O Edital estará disponível no Diário Oficial do Município através do 
site https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial ou pelo Portal da Transparência através do site https://
pocoes-ba.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 ou pelo e-mail. licitacaopocoes2021@gmail.
com ou poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Poções Bahia, sito a Praça da Bandeira 02 Centro, 
Poções Bahia. Os interessados deverão apresentar a proposta de preço e documentação a partir do dia 
20/01/2022 na sede da Secretaria Municipal de Saúde, das 08h00min às 14h00min, situada à Rua Cardeal 
da Silva, nº75, Centro, Poções/BA, CEP 45260-000. Este Credenciamento ficará aberto até a data de 31 de 
março de 2022, Os interessados poderão se credenciar a qualquer tempo, enquanto existir demanda pelos 
serviços a serem contratados, ou até que seja divulgado a encerramento do credenciamento. Outros atos 
referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município de Poções – Ba. 
Disponível no site https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial.Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DA TOMADAD E PREÇOS Nº 002/2022 

O Município de Barra do Choça - Bahia, em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e LC 123/06, 
torna público a realização da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2022. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de obra de engenharia de pavimentação das ruas São Paulo e Maria 
da Glória no Bairro Ouro Verde, Sede do Município. O certame será realizado na data/hora: 04/02/2022 às 
09h00min horas/Brasília, na sala de licitação localizada na sede da Prefeitura de Barra do Choça-Ba. Edital 
e Anexos estão disponíveis em editais http://doem.org.br/ba/barradochoca/editais. Informações: licitacao@
barradochoca.ba.gov.br. Barra do Choça, 19 de janeiro de 2022. Adalberto Rodrigues Meira – Presidente 
da Comissão de Licitação.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 28/01/2022 às 10:00h, a Licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 002/2022. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços gráficos em atendimento as necessidades das secretarias 
Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus 
Anexos. Informações e Edital encontra-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça 
da Bandeira, 30 – Centro – CEP 46.270-000. Fone: (77) 3440-2337. Outros atos referentes a este processo 
serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município, disponível no site: www.piripa.ba.io.org. 
Piripá – Bahia, 18 de Janeiro de 2022. Lorena Ribeiro do Nascimento – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 060/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia 
– CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de Serviço de Internação de Urgência Para Tratamento 
de Dependência Química de Paciente do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 10.700,00 
(dez mil e setecentos reais)., com vigência dia 18/01/2022 até 18/04/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 
14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 18/01/2022 - Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2022

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação exposta no 
Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Processo Administrativo – 060/2022
Objeto: Prestação de Serviço de Internação de Urgência Para Tratamento de Dependência Química de 

Paciente do Município de Bom Jesus da Lapa.

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 32.582.996/0001-87.

Valor Global de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais)., com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21.
Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas apresentadas, nos termos 

do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores.

Bom Jesus da Lapa, 17 de janeiro de 2022.
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2022

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Admi-
nistrativo nº 060/2022, Dispensa de Licitação n° 030/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica 
CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, 
visando a Prestação de Serviço de Internação de Urgência Para Tratamento de Dependência Química 
de Paciente do Município de Bom Jesus da Lapa , no valor global de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos 
reais)., com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente 
exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 18 de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 
e Decreto n° 10.024/19, torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2022, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de link de internet para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Bom Jesus da Serra, Bahia e setores 
ligados as mesmas, que seria realizado no dia 24/01/2022 às 09:00hs, no site www.licitacoese. com.br, foi 
ADIADO e será realizado no dia 28/01/2022 às 09:00 hs no mesmo local. Flórence de Paula Campos 
Monteiro – Pregoeira. Bom Jesus da Serra, 21/01/2022.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94, torna público a Adjudicação do Objeto da Tomada 
de Preços nº 001/2022 – Contratação de empresa especializada de engenharia para Reformas das Escolas 
Da Rede Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Empresa: C S PEGO 
JUNIOR & CIA LTDA CNPJ: 12.792.729/0001-27, com um valor global de R$ 219.466,94 (duzentos e 
dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos). Valor Global da Licitação 
R$ 219.466,94 (duzentos e dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos). 
Adjudicado o objeto no dia 19 de Janeiro de 2022. Bom Jesus da Serra, Geferson Moreira do Carmo – 
Presidente da CPL.

HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94, torna público a Homologação do objeto da Tomada de 
Preços nº 001/2022 – cujo objeto é a Contratação de empresa especializada de engenharia para Reformas 
das Escolas Da Rede Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Empresa 
C S PEGO JUNIOR & CIA LTDA CNPJ: 12.792.729/0001-27, com um valor global de R$ 219.466,94 
(duzentos e dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos). Valor Global 
da Licitação R$ 219.466,94 (duzentos e dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e 
quatro centavos). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo em 
21/01/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014-1/2022 VINCULADO A TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2022

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DA – C SPEGO JUNIOR & CIA LTDA CNPJ: 12.792.729/0001-27 – OBJETO: Contratação de empre-
sa especializada de engenharia para Reformas das Escolas Da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato 21/01/2022; Prazo: 02 (dois) meses; Valor Global do 
Contrato R$ 219.466,94 (duzentos e dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 21 de janei-
ro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
N° 017 – 9/2020 

vinculado a Tomada de Preços n° 006/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SER-
RA – BAHIA. Contratada: C S PEGO JUNIOR & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.792.729/0001-
27. OBJETO: Prestação de serviços de Construção do Gradil da Praça da Lagoa e do Portal de Entrada da 
Cidade. Prazo: 98 (noventa e oito) dias. Vigência: 30/04/2022. Data da Assinatura: 21/01/2022. Jornando 
Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

CONTRATADO: O MUNICÍPIO DE CAATIBA-BAHIA - PREFEITURA
CONTRATADA: COMERCIO DERIVADO DE PETROLEO FREITAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 05.637.727/0001-06, com endereço comercial Rua João Coelho 
Caatiba,Bahia,

OBJETO: fornecimento de combustíveis e gás liquefeito em atendimento as necessidades de todas as 
Secretarias deste Município.

Nº DO CONTRATO: Nº 078/2021
VIGÊNCIA: 31 de dezembrol de 2021
VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DATA DO CONTRATO: 01 de dezembro de 2021
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2021 Caatiba – Bahia, 01 de Dezembro de 2021. Maria 

Tânia Ribeiro Souza - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.650/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alte-
rações, torna público que será realizado o Pregão Presencial nº 003/2022, tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços no apoio, 
acompanhamento e suporte na área de licitações deste Município, bem como apoio, 
acompanhamento e suporte na realização do SRP – Sistema de Registro de Preços e 
suporte, apoio, acompanhamento ao Pregão Eletrônico e serviços de alimentação do 
SIGA da parte de licitações e contratos, conforme especificações constantes do termo 
de referência – Anexo I deste edital, que será realizado no dia 31 de janeiro de 2022, 
às 10h30min, na sede desta Prefeitura, estabelecida à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Cen-
tro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000. Aos interessados o Edital e mais informações 
junto ao setor competente por meio do e-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais 
atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Caculé/BA, 18 de 
janeiro de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.650/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores 
alterações, torna público que será realizado o PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2022, 
tendo como objeto a aquisição de uniformes escolares padronizados destinados aos 
alunos da rede municipal de ensino, para o período letivo de 2022, em atendimento 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Caculé, de acordo com as es-
pecificações constantes do edital, que será realizado no dia 28 de janeiro de 2022, às 
09h00min, na sede desta Prefeitura. Aos interessados o Edital estará à disposição na 
íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Ofi-
cial (cacule.ba.gov.br), mais informações junto ao setor competente, estabelecido à 
Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min 
às 13h00min ou via Email: licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo 
serão publicados no Diário Oficial do Município. Caculé/BA, 18 de janeiro de 2022. 
Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
025/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores 
e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação Nº 025/2022 
– Objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços téc-
nicos de assessoria e consultoria na área de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal de Caculé. Lança-se o Ato Formal para a contratação de CARLOS ADARLON 
AMORIM DE ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob 
o n° 04.271.369/0001-90, com endereço comercial na Av. Regis Pacheco, 335, Sala 
108, Centro, CEP: 45.000.755, Vitória da Conquista-BA. Valor global da Dispensa: R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). Comissão Permanente de Licitação – 03 de janei-
ro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer 
Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da Dispensa de Licitação Nº 025/2022 – 
Objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técni-
cos de assessoria e consultoria na área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de CARLOS ADARLON 
AMORIM DE ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob 
o n° 04.271.369/0001-90, com endereço comercial na Av. Regis Pacheco, 335, Sala 
108, Centro, CEP: 45.000.755, Vitória da Conquista-BA. Valor global da Dispensa: R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), constante do respectivo Processo de DISPENSA 
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DE LICITAÇÃO Nº 025/2022, devendo ser celebrado o contrato com a empresa: 
CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE. Publique-se no local de costume. Ce-
lebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2022. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer 
Jurídico, ante a Dispensa de Licitação nº 025/2022 – Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na área 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caculé, HOMOLOGA o presente 
processo para a contratação de CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRADE, pes-
soa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 04.271.369/0001-90, com 
endereço comercial na Av. Regis Pacheco, 335, Sala 108, Centro, CEP: 45.000.755, 
Vitória da Conquista-BA. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presi-
dente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global da Dispensa: 
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Caculé, 03 de janeiro de 2022. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 141/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública 
a contratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
025/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: CARLOS ADARLON AMORIM DE ANDRA-
DE, CNPJ nº 04.271.369/0001-90. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na área de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Caculé. VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quator-
ze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: 31 de dezembro 
de 2022.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
026/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores 
e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação Nº 026/2022 
– Objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
divulgação dos Atos do Poder Executivo Municipal de Caculé em jornal impresso e 
digital de circulação regional. Lança-se o Ato Formal para a contratação de BASE CO-
MUNICACAO & MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.709.120/0001-74, com endereço comercial na Rua Valdomiro Al-
ves Luz, 33, Bairro Nobre, Brumado- BA, CEP: 46.100-000. Valor global da Dispensa: 
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Comissão Permanente de Licitação – 03 de 
janeiro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer 
Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da Dispensa de Licitação Nº 026/2022 
– Objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
divulgação dos Atos do Poder Executivo Municipal de Caculé em jornal impresso e 
digital de circulação regional. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de 
BASE COMUNICACAO & MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 08.709.120/0001-74, com endereço comercial na Rua Val-
domiro Alves Luz, 33, Bairro Nobre, Brumado- BA, CEP: 46.100-000. Valor global 
da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), constante do respectivo Proces-
so de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022, devendo ser celebrado o contrato 
com a empresa: BASE COMUNICACAO & MARKETING LTDA. Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formali-
dades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2022. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Pa-
recer Jurídico, ante a Dispensa de Licitação nº 026/2022 – Objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços na divulgação dos Atos do Poder 
Executivo Municipal de Caculé em jornal impresso e digital de circulação regional, 
HOMOLOGA o presente processo para a contratação de BASE COMUNICACAO 
& MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o 
n° 08.709.120/0001-74, com endereço comercial na Rua Valdomiro Alves Luz, 33, 
Bairro Nobre, Brumado-BA, CEP: 46.100-000. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global da Dispensa: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas 
iguais e sucessivas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Caculé, 03 de janeiro de 
2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 142/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública 
a contratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
026/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 
13.676.788/0001-00. CONTRATADO: BASE COMUNICACAO & MARKETING 
LTDA, CNPJ nº 08.709.120/0001-74. OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços na divulgação dos Atos do Poder Executivo Municipal 
de Caculé em jornal impresso e digital de circulação regional. VALOR TOTAL: R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022. VIGÊN-
CIA: 31 de dezembro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

ID Nº 918293

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.652/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna público 
que será realizado o Pregão Eletrônico nº 002/2022, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços do transporte escolar do Município de Caculé, menor preço por item/
linha, conforme especificações constantes do termo de referência – Anexo I deste edital, que será reali-
zado no dia 31 de janeiro de 2022, às 14h00min, na sede desta Prefeitura, através da plataforma www.
licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparên-
cia - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), mais informações junto ao setor com-
petente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min 
às 13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no 
Diário Oficial do Município. Caculé/BA, 18 de janeiro de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

ID Nº 918425

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.652/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsi-
diariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna público que será realizado o 
Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo como objeto a contratação de empresa (as) para a confecção de cadernos, 
agendas e garrafas personalizadas e aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit escolar dos 
professores da rede municipal de ensino no ano letivo de 2022, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação deste município, conforme condições, especificações e quantidades constantes no edital 
e seus anexos, que será realizado no dia 01 de fevereiro de 2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura, através 
da plataforma www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da 
Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), mais informações junto ao setor 
competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 
13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário 
Oficial do Município. Caculé/BA, 19 de janeiro de 2021. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022

ID Nº 918439

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.652/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsi-
diariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna público que será realizado o 
Pregão Eletrônico nº 004/2022, tendo como objeto a contratação de empresa (as) para a confecção de cadernos 
e agendas personalizadas e aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit escolar dos alunos 
da rede municipal de ensino no ano letivo de 2022, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação deste município, conforme condições, especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, 
que será realizado no dia 01 de fevereiro de 2022, às 14h00min, na sede desta Prefeitura, através da plataforma 
www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência 
- Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), mais informações junto ao setor competente, 
estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min 
ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé/BA, 19 de janeiro de 2021. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022

ID Nº 918519

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.652/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna público que será realizado o Pregão 
Eletrônico nº 005/2022, tendo como objeto o registro de preços para a aquisição futura/eventual de gêneros 
alimentícios, em atendimento as necessidades das diversas secretarias deste município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, que será realizado no dia 02 de fevereiro de 
2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura, através da plataforma www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados 
o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site 
Oficial (cacule.ba.gov.br), mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, 
Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. 
Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Caculé/BA, 19 de janeiro de 
2021. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
027/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
Dispensa de Licitação Nº 027/2022 – Objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção de equipamentos de informática (computadores, notebooks e demais equipamentos), 
com exceção de impressoras, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais. Lança-se o 
Ato Formal para a contratação de MARCONE BARBOSA DE SOUZA INFORMATICA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 15.168.709/0001-78, com endereço comercial na Rua Santos Du-
mon’t, 48, Centro, Caculé-BA, CEP 46300-000. Valor global da Dispensa: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatro-
centos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais). Comissão 
Permanente de Licitação – 03 de janeiro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
Dispensa de Licitação Nº 027/2022 – Objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção de equipamentos de informática (computadores, notebooks e demais equipamentos), 
com exceção de impressoras, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais. O prefeito 
lança o Ato Formal para a contratação de MARCONE BARBOSA DE SOUZA INFORMATICA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 15.168.709/0001-78, com endereço comercial na Rua San-
tos Dumon’t, 48, Centro, Caculé-BA, CEP 46300-000. Valor global da Dispensa: R$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais), cons-
tante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2022, devendo ser celebrado o contrato 
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com a empresa: MARCONE BARBOSA DE SOUZA INFORMATICA ME. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de 
janeiro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2022

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cum-
pridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico, ante a Dispensa de Licitação nº 027/2022 
– Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de 
informática (computadores, notebooks e demais equipamentos), com ereção de impressoras, em atendimento 
às necessidades das diversas Secretarias Municipais, HOMOLOGA o presente processo para a contratação de 
MARCONE BARBOSA DE SOUZA INFORMATICA ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.168.709/0001-78, com endereço comercial na Rua Santos Dumon’t, 48, Centro, Caculé-BA, 
CEP 46300-000. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabí-
veis, tendo em vista o Valor Global da Dispensa: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), em parcelas 
iguais e sucessivas de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais). Caculé, 03 de janeiro de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 146/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALI-
DADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2022. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: 
MARCONE BARBOSA DE SOUZA INFORMATICA ME, CNPJ nº 15.168.709/0001-78. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de infor-
mática (computadores, notebooks e demais equipamentos), com exceção de impressoras, em atendimento 
às necessidades das diversas Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e qua-
trocentos reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais). 
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.

ADJUDICA ÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 005/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades do art. 25, II, C/C art. 13 da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 – ADJUDICA o objeto, 
objetivando a prestação de serviços para consultoria tributária, com apoio ao Departamento de Administra-
ção Tributária (Setor de Tributos), no acompanhamento, manutenção e atualização do Cadastro Técnico 
Municipal, que é composto pelo Cadastro Imobiliário, Cadastro de Atividades Econômicas e cadastro de 
Logradouros, treinamento e acompanhamento do desempenho do pessoal do Departamento, elaboração 
de Projetos de Lei que se façam necessários à adequação do município aos princípios legais da arrecadação 
tributária com o objetivo de incrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, combater a sone-
gação e evasão fiscal, bem como a melhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário. Mediante 
exposto lanço ato formal para a contratação direta com a empresa M M C DOS SANTOS ASSESSORIA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.073.931/0001-21, com sede na Avenida Lin-
daura Sapucaia Costa, 168-a - Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP 44.645-000. Valor global do objeto 
Adjudicado é de: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). Comissão Permanente de Licitação, 03 de janeiro de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro 
- Presidente da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, Bahia, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, II, C/C art. 
13 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de 
Licitação nº 005/2022, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido 
pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com M M C DOS SANTOS ASSESSORIA ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.073.931/0001-21, com sede na Avenida Lindaura Sapucaia 
Costa, 168-a - Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP 44.645-000. OBJETO: Prestação de serviços 
para consultoria tributária, com apoio ao Departamento de Administração Tributária (Setor de Tributos), 
no acompanhamento, manutenção e atualização do Cadastro Técnico Municipal, que é composto pelo 
Cadastro Imobiliário, Cadastro de Atividades Econômicas e cadastro de Logradouros, treinamento e acom-
panhamento do desempenho do pessoal do Departamento, elaboração de Projetos de Lei que se façam 
necessários à adequação do município aos princípios legais da arrecadação tributária com o objetivo de 
incrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, combater a sonegação e evasão fiscal, bem 
como a melhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário. Valor global do objeto Adjudicado é 
de: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2022, devendo ser celebrado o 
contrato com a empresa: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA ME. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma 
do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
03 de janeiro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do art. 25, II, C/C art. 13 da Lei nº 8.666/93, Lei 14.039/2020 e suas 
alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 005/2022 – Objetivando a prestação 
de serviços para consultoria tributária, com apoio ao Departamento de Administração Tributária (Setor de 
Tributos), no acompanhamento, manutenção e atualização do Cadastro Técnico Municipal, que é compos-
to pelo Cadastro Imobiliário, Cadastro de Atividades Econômicas e cadastro de Logradouros, treinamento 
e acompanhamento do desempenho do pessoal do Departamento, elaboração de Projetos de Lei que se 
façam necessários à adequação do município aos princípios legais da arrecadação tributária com o objetivo 
deincrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, combater a sonegação e evasão fiscal, bem 
como a melhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contra-
tação direta com M M C DOS SANTOS ASSESSORIA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 08.073.931/0001-21, com sede na Avenida Lindaura Sapucaia Costa, 168-a - Centro, Capela do 
Alto Alegre - BA, CEP 44.645-000. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá 
tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Gabinete do Prefeito, 03 
de janeiro de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 147/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação:
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022. CON-

TRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: M 

M C DOS SANTOS ASSESSORIA ME, CNPJ nº 08.073.931/0001-21. OBJETO: Prestação de serviços 
para consultoria tributária, com apoio ao Departamento de Administração Tributária (Setor de Tributos), 
no acompanhamento, manutenção e atualização do Cadastro Técnico Municipal, que é composto pelo 
Cadastro Imobiliário, Cadastro de Atividades Econômicas e cadastro de Logradouros, treinamento e acom-
panhamento do desempenho do pessoal do Departamento, elaboração de Projetos de Lei que se façam 
necessários à adequação do município aos princípios legais da arrecadação tributária com o objetivo de 
incrementar a arrecadação das receitas próprias do Município, combater a sonegação e evasão fiscal, bem 
como a melhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário. VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). ASSINATURA: 
03 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: 30 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONVÊNIO PMC e UNDIME

PARTE: Município de Caculé, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 
13.676.788/0001-00, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 026, na cidade de Caculé, estado da Bahia, represen-
tado pelo seu excelentíssimo senhor prefeito, Pedro Dias da Silva, portador do RG n° 00.641.754-05 e do 
CPF nº 165.457.885-15, domiciliado à pça JJ Seabra, nº 33 centro, Caculé/BA, CEP: 46.300-000

PARTE: UNDIME – União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado da Bahia, entidade 
civil sem fins lucrativos, CNPJ: 32.700.312/0001-02, com sede na Estrada da Muriçocas- São Marcos, s/n, 
Instituto Anísio Teixeira-IAT, Salvador/Ba, representado pelo Sr. Raimeundo Pereira Gonçalves Filho, 
Presidente da Entidade. 

DO OBJETO: Convênio de Cooperação conforme claúsula Quarta do termo celebrado entre a UN-
DIME e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ.

DO VALOR: R$: 1.449,00 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais) a mensalidade.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 10/01/2022 até 31/12/2022.
DATA: Caculé, 10 de Janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

AVISO DE CANCELAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS
Nº 0001/2022

O Município de Igaporã, Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, que 
em virtude de retificações da planilha orçamentária e edital, fica CANCELADO a Tomada de Preços nº 
0001/2022, com sessão designada para o dia 02/02/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada para executar obras e serviços de engenharia para “pavimentação em paralelepípedos das travessas “1”, 
“2” e “3” (perpendiculares à Av. Juvenal Cotrim), duplicação de trecho da Rua João Pereira dos Santos, Rua 
Projetada “a”, Rua Projetada “b” e Rua Antônio José da Silva, no município de Igaporã – Bahia por meio de 
repasse do convênio Nº 043/2021 – celebrado com a CONDER sob o processo Nº 043.4114.2021.0014974-
62. Igaporã-BA, 18 de janeiro de 2022. Luís Carlos Neves Souza – Presidente da CPL.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0334-21-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0008-21PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0292/2021
Contratada: TECHSUS SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ: sob o nº 30.703.534/0001-

45.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para aquisição de 15 (quinze) NOTEBOOK, destinados 

para o Fundo Municipal de Saúde de Igaporã.
Valor Global: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).

Vigência: 28 de Dezembro a 31 de dezembro de 2021.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 28 de Dezembro de 2021.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0025-22-PMI
Dispensa: Nº 0008-22D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0015/2021
Contratado: EXPEL EXCELENCIA EM PAPEL EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.387.453/0001-83.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço referente a digitalização de documentos públi-

cos, gerenciamento eletrônico de documentos, incluindo a digitalização, indexação com certificação digital, 
em atendimento ao sistema e-TCM, desde o processo de captação das informações até a alimentação do 
referido sistema devendo ser prestado na sede desta Prefeitura
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Municipal, através da disponibilização de um colaborador, com o fornecimento de equipamentos e 
softwares, apoio e envio dos arquivos ao e-TCM.

Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Vigência: 10 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
Base Legal: Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/21.

Igaporã - BA, 10 de Janeiro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2022
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015/2022

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA a DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2022, recomendada com base no artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, 
e suas alterações. CONTRATADO: EXPEL EXCELENCIA EM PAPEL EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o 
nº 30.387.453/0001-83, com sede na Av. Messias Pereira Donato, nº 199, CENTRO, Guanambi/BA, CEP: 46.430-
000, cujo OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço referente a digitalização de documentos 
públicos, gerenciamento eletrônico de documentos, incluindo a digitalização, indexação com certificação digital, em 
atendimento ao sistema e-TCM, desde o processo de captação das informações até a alimentação do referido siste-
ma devendo ser prestado na sede desta Prefeitura Municipal, através da disponibilização de um colaborador, com 
o fornecimento de equipamentos e softwares, apoio e envio dos arquivos ao e-TCM. Valor Global: R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais). Vigência: 10 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. Igaporã - Bahia, 10 de 
Janeiro de 2022 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0333-21-PMI
Pregão Presencial: Nº 0004-21PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0059/2021
Contratada: ELISMAR DE SOUZA NEVES - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 17.013.478/0001-59.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para construção em geral, em atendi-

mento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias, com entrega programada para o ano de 2021.
Valor Global: R$ 25.009,95 (vinte e cinco mil nove reais e noventa e cinco centavos)

Vigência: 27 de dezembro a 31 de dezembro de 2021.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.

Igaporã - BA, 27 de dezembro de 2021.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0025-22-PMI
Dispensa: Nº 0008-22D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0015/2022

Na publicação do dia 19 Janeiro de 2022 da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2022. CONTRATA-
DO: EXPEL EXCELENCIA EM PAPEL EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.387.453/0001-83. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviço referente a digitalização de documentos públicos, gerenciamento 
eletrônico de documentos, incluindo a digitalização, indexação com certificação digital, em atendimento ao sistema 
e-TCM, desde o processo de captação das informações até a alimentação do referido sistema devendo ser prestado 
na sede desta Prefeitura Municipal, através da disponibilização de um colaborador, com o fornecimento de equipa-
mentos e softwares, apoio e envio dos arquivos ao e-TCM.

Onde se Lê: Processo Administrativo: Nº 0015/2021

Leia-se: Processo Administrativo: Nº 0015/2022

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
N. º 001/2022-FMS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARATER 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2022.

2 – DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, PROPOS-
TAS DE CREDENCIAMENTO E

PRAZO DOS CONTRATOS.
Deverão ser entregues a partir do dia 17 de janeiro de 2022, na Sede da Secretaria Municipal de 

Saúde de Planalto, situada à Rua Aloisio Lacerda Nº01 – Bairro Senhor do Bonfim – CEP: 45.190-
000, no período das 08:00min às 12:00min aos cuidados da Sra. Vanessa Gomes da Silva Andrade, 

responsável pelo setor de compras e Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 090/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021
CONTRATO Nº 003.12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: TRANSPORTES JULIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 30.367.749/0001-32
OBJETO: FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
DOTAÇÃO:
Órgão:
1000�GABINETEDOPREFEITO
2000�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
4000�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
5000�SECRETARIADEGOVERNO
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
7000�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
8000�SECRETARIADESAÚDE
9000�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Unidade:
010001�GABINETEDOPREFEITO
020001�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
040001�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
050001�SECRETARIADEGOVERNO
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
070001�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
800001�SECRETARIADESAÚDE
900001�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004�MANUTENÇÃODOGABINETEDOPREFEITO
2.011�MANUTENÇÃODASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
2.020�MANUTENÇÃODOSETORDEMEIOAMBIENTE
2.099�MANUTENÇÃODASECRETARIADEGOVERNO
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.037�MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSTÉCNICOSEADMINSTRATIVOS�FUNDEB40%
2.034�MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSTÉCNICOSEADMINISTRATIVOS�CULTURA,-

DESPORTOE
LAZER
2.014�MANUTENÇÃODASEC.DEINFRA�ESTRUTURAESERV.PÚBLICOS
2.046�MANUTENÇÃODASECRETARIADESAÚDE
2.024�GESTÃODASAÇÕESDOPROGRAMASAÚDEDAFAMILIA–PSF
2.050�GESTÃODASAÇÕESDEATENÇÃOBÁSICADASAÚDE
2.110�ENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIACOVID19
2.045�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUN.DEASSISTÊNCIASOCIAL
44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
VALOR ESTIMADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
VIGENCIA: 30 (trinta) dias
A SSINATURA: 02 de dezembro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 095/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021
CONTRATO Nº 004.12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME
CONTRATADO: JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
CNPJ nº 13.932.885/0001-09
OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar
DOTAÇÃO:

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Unidade:
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Total Projeto/Atividade:
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.060�MANUTENÇÃODASCRECHES
2.081�ADMINISTRAÇÃODEPESSOALEENCARGOSDOMAGISTÉRIO�FUNDEB60%
2.038�DESENVOLVIMENTODASAÇÕESDAEDUCAÇÃOINFANTIL
44905200000�EquipamentoseMaterialPermanente

VALOR ESTIMADO: R$ 137.200,00 (cento e trinta e sete mil e duzentos e oitenta reais)
VIGENCIA: 30 (trinta) dias
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 096/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021
CONTRATO Nº 005.12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME
CONTRATADO: MOVMOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ nº 13.932.885/0001-09
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PÁGINA CERTIFICADA

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
N. º 001/2022-FMS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARATER COMPLE-
MENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2022.

2 – DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, PROPOSTAS 
DE CREDENCIAMENTO E

PRAZO DOS CONTRATOS.
Deverão ser entregues a partir do dia 17 de janeiro de 2022, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde 

de Planalto, situada à Rua Aloisio Lacerda Nº01 – Bairro Senhor do Bonfim – CEP: 45.190-000, no perí-
odo das 08:00min às 12:00min aos cuidados da Sra. Vanessa Gomes da Silva Andrade, responsável pelo 
setor de compras e Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 090/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021
CONTRATO Nº 003.12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: TRANSPORTES JULIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 30.367.749/0001-32
OBJETO: FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
DOTAÇÃO:
Órgão:
1000�GABINETEDOPREFEITO
2000�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
4000�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE

OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar
DOTAÇÃO:

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Unidade:
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Total Projeto/Atividade:
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.060�MANUTENÇÃODASCRECHES
2.081�ADMINISTRAÇÃODEPESSOALEENCARGOSDOMAGISTÉRIO�FUNDEB60%
2.038�DESENVOLVIMENTODASAÇÕESDAEDUCAÇÃOINFANTIL
44905200000�EquipamentoseMaterialPermanente

VALOR ESTIMADO: R$ 4.425,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais))
VIGENCIA: 30 (trinta) dias
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021
CONTRATO Nº 069.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: SUPERMERCADO MELHOR PREÇO - ME
CNPJ nº 19.052.88810001-34
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
DOTAÇÃO:

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
1000�GABINETEDOPREFEITO
2000�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
4000�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
5000�SECRETARIADEGOVERNO
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
7000�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
8000�SECRETARIADESAÚDE
9000�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Unidade:
010001�GABINETEDOPREFEITO
020001�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
040001�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
050001�SECRETARIADEGOVERNO
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
070001�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
800001�SECRETARIADESAÚDE
900001�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004�MANUTENÇÃODOGABINETEDOPREFEITO
2.011�MANUTENÇÃODASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
2.099�MANUTENÇÃODASECRETARIADEGOVERNO
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.014�MANUTENÇÃODASEC.DEINFRA�ESTRUTURAESERV.PÚBLICOS
2.046�MANUTENÇÃODASECRETARIADESAÚDE
2.045�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUN.DEASSISTÊNCIASOCIAL
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR ESTIMADO: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022
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5000�SECRETARIADEGOVERNO
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
7000�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
8000�SECRETARIADESAÚDE
9000�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Unidade:
010001�GABINETEDOPREFEITO
020001�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
040001�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
050001�SECRETARIADEGOVERNO
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
070001�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
800001�SECRETARIADESAÚDE
900001�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004�MANUTENÇÃODOGABINETEDOPREFEITO
2.011�MANUTENÇÃODASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
2.020�MANUTENÇÃODOSETORDEMEIOAMBIENTE
2.099�MANUTENÇÃODASECRETARIADEGOVERNO
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.037�MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSTÉCNICOSEADMINSTRATIVOS�FUNDEB40%
2.034�MANUTENÇÃODOSSERVIÇOSTÉCNICOSEADMINISTRATIVOS�CULTURA,DES-

PORTOE
LAZER
2.014�MANUTENÇÃODASEC.DEINFRA�ESTRUTURAESERV.PÚBLICOS
2.046�MANUTENÇÃODASECRETARIADESAÚDE
2.024�GESTÃODASAÇÕESDOPROGRAMASAÚDEDAFAMILIA–PSF
2.050�GESTÃODASAÇÕESDEATENÇÃOBÁSICADASAÚDE
2.110�ENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIACOVID19
2.045�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUN.DEASSISTÊNCIASOCIAL
44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
VALOR ESTIMADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
VIGENCIA: 30 (trinta) dias
A SSINATURA: 02 de dezembro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 095/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021
CONTRATO Nº 004.12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME
CONTRATADO: JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
CNPJ nº 13.932.885/0001-09
OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar
DOTAÇÃO:

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Unidade:
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Total Projeto/Atividade:
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.060�MANUTENÇÃODASCRECHES
2.081�ADMINISTRAÇÃODEPESSOALEENCARGOSDOMAGISTÉRIO�FUNDEB60%
2.038�DESENVOLVIMENTODASAÇÕESDAEDUCAÇÃOINFANTIL
44905200000�EquipamentoseMaterialPermanente

VALOR ESTIMADO: R$ 137.200,00 (cento e trinta e sete mil e duzentos e oitenta reais)
VIGENCIA: 30 (trinta) dias
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 096/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021
CONTRATO Nº 005.12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
COM CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME
CONTRATADO: MOVMOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ nº 13.932.885/0001-09
OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar
DOTAÇÃO:

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Unidade:
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
Total Projeto/Atividade:
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.060�MANUTENÇÃODASCRECHES
2.081�ADMINISTRAÇÃODEPESSOALEENCARGOSDOMAGISTÉRIO�FUNDEB60%
2.038�DESENVOLVIMENTODASAÇÕESDAEDUCAÇÃOINFANTIL
44905200000�EquipamentoseMaterialPermanente

VALOR ESTIMADO: R$ 4.425,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais))
VIGENCIA: 30 (trinta) dias
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021
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EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021
CONTRATO Nº 069.01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: SUPERMERCADO MELHOR PREÇO - ME
CNPJ nº 19.052.88810001-34
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
DOTAÇÃO:

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
1000�GABINETEDOPREFEITO
2000�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
4000�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
5000�SECRETARIADEGOVERNO
6000�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
7000�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
8000�SECRETARIADESAÚDE
9000�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Unidade:
010001�GABINETEDOPREFEITO
020001�SECRETARIADEADMNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO
040001�SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
050001�SECRETARIADEGOVERNO
060001�SECRETARIADEEDUCAÇÃO,CULTURAEESPORTE
070001�SECRETARIATRANSPORTE,OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
800001�SECRETARIADESAÚDE
900001�SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004�MANUTENÇÃODOGABINETEDOPREFEITO
2.011�MANUTENÇÃODASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
2.099�MANUTENÇÃODASECRETARIADEGOVERNO
2.032�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
2.014�MANUTENÇÃODASEC.DEINFRA�ESTRUTURAESERV.PÚBLICOS
2.046�MANUTENÇÃODASECRETARIADESAÚDE
2.045�MANUTENÇÃODASECRETARIAMUN.DEASSISTÊNCIASOCIAL
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR ESTIMADO: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022



www.jornaldosudoeste.com
Brumado, de 17 a 21 de Janeiro de 2022

Edição - SEMANAL
15

O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA



www.jornaldosudoeste.com
Brumado, de 17 a 21 de Janeiro de 2022

Edição - SEMANAL
16

O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA


